
DECRETO Nº 5.537 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBREAABERTURADE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
Lei 4887 /2024, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 295.000,00 (duzentos 
e noventa e cinco mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir: 

05 

05 .003 

003.12.361.0104.2453 

Cód. Red: 

3.3.90.30.00.00 

15500000000 

Cód. Red: 

3.3.90.39.00.00 

15500000000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVÊNIOSEPROGRAMASDAEDUCAÇÃO 

OPERACIONALIZAÇÃO DE SALÁRIO EDUCAÇÃO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

1270 

Material de consumo 

T:tansfe~ênci~ dto sal~io educação)( vinte e dois mil e vinte e R$ 22.028,25 
01 o reais e vm e e cmco centavos 

1276 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Transferência do salário educação (duzentos e setenta e dois 
mil e novecentos e setenta e um reais e setenta e cinco R$ 272.971,75 
centavos) 

TOTAL R$ 295.000,00 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto por Previsão de 
Excesso de Arrecadação sobre o orçamento vigente, conforme preceitua o Art. 43, inciso II 
da lei federal 4.320/1964. 

Art. 3º - Ficam atualizados os Anexos da lei do PPA e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes, mantendo suas compatibilidades. 

Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 18 dias do mês 
de outubro de 2024. 

ONÇALVES DE MACEDO 
refeito Municipal 

---e-------ei-------G 0---
CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 

Barra do Garças/MT 



PROCURADORIA GERAL DO MUNlCiPIO 
ConformeArt. 9 inciso XXI da 
Lei Compl ·1a1. de 29/03/2016 

REVISADO 

~~~~Q~ Hêrt de Souza PeflZ 
Procurador-Geral d.:i Município 
Portaria Nº 17.001, d€ 01/01/2021 

OAB/MT - 224751-0 


